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 Isenta os veículos automotores de duas rodas do 
pagamento de pedágio em via federal. 
 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei concede aos veículos automotores de 
duas rodas isenção do pagamento de pedágio em rodovia ou obra-de-arte 
especial, integrantes do sistema rodoviário federal. 

 

Art. 2º São isentos do pagamento de pedágio em rodovia 
ou obra-de-arte especial, integrantes do sistema rodoviário federal, os veículos 
automotores de duas rodas. 

 

Parágrafo único. Os veículos automotores de duas rodas 
aos quais estejam conectados side-car ou semi-reboque não gozam da isenção 
prevista neste artigo. 

 

Art. 3º A isenção fixada por esta Lei dá ensejo a que o 
concessionário reclame ao poder concedente, se assim julgar necessário, a 
revisão da tarifa de pedágio, com o intuito de manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato de concessão. 

 

§ 1º Em havendo reclamação do concessionário, nos 
termos previstos no caput deste artigo, a isenção somente terá lugar após 
deliberação do poder concedente quanto à manutenção ou revisão das tarifas 
existentes. 
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§ 2º Na hipótese de o poder concedente decidir pela 
improcedência da reclamação feita pelo concessionário, este poderá recorrer a 
processo amigável de solução de divergência contratual, nos termos previstos 
no contrato de concessão, sem que, todavia, no decorrer do período de 
resolução do conflito, fique prejudicada a concessão do benefício instituído por 
esta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 
dias de sua publicação oficial. 

 

Sala da Comissão, em 8 de abril de 2015. 
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